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n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 28
de Abril de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 16 de
Abril de 2004. — Pelo Ministro das Cidades, Ordena-
mento do Território e Ambiente, Artur da Rosa Pires,
Secretário de Estado do Ambiente e Ordenamento do
Território, em 5 de Julho de 2004.

ZONA DE CAÇA TURISTICA
DO

ALIVÃ

MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
C. M. 386, 387, 400, 401

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 851/2004

de 19 de Julho

Pela Portaria n.o 430/94, de 29 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Aguiar da Beira
a zona de caça associativa de Aguiar II (processo
n.o 1539-DGRF), situada no município de Aguiar da
Beira, válida até 29 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Aguiar II (processo n.o 1539-DGRF), abrangendo

vários prédios rústicos sitos na freguesia e município
de Aguiar da Beira, com a área de 816 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante e que exprime uma redução de área con-
cessionada de 1105 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 30 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 24 de Junho de 2004.

Portaria n.o 852/2004

de 19 de Julho

Pela Portaria n.o 722-F1/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Região de Soure
a zona de caça associativa de Soure (processo
n.o 1135-DGRF), situada no município de Soure, com
a área de 1965 ha, e não 1468,20 ha, como por lapso
é referido na citada portaria, válida até 15 de Julho
de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 33.o e no n.o 8 do artigo 44.o, em
articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Soure (processo n.o 1135-DGRF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia e município de Soure,
com a área de 1965 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.
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2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 29 de Junho de 2004.

Portaria n.o 853/2004

de 19 de Julho

Pelo Decreto-Lei n.o 17/94, de 25 de Janeiro, foi apro-
vado o Estatuto das Zonas Vitivinícolas do Pico, Bis-
coitos e Graciosa, e as correspondentes indicações de
proveniência regulamentadas (IPR), com vista à pro-
dução de vinho licoroso de qualidade produzido em
região determinada (VLQPRD), nas duas primeiras, e
de vinho de qualidade produzido em região determinada
(VQPRD), na última.

Reconhecida a tipicidade própria para a produção
de vinhos de qualidade e considerando o progresso eno-
lógico verificado nos últimos anos, importa alargar a
regulamentação existente, no âmbito do regime insti-
tuído pelo Decreto-Lei n.o 309/91, de 17 de Agosto,
criando a designação «vinho regional Açores», visando
proporcionar níveis de rendimento mais compensadores
aos agentes económicos intervenientes.

Neste contexto, e considerando as expectativas dos
viticultores desta região face a um mercado crescen-
temente exigente e concorrencial, importa, em confor-
midade, contemplar os aspectos antes referidos, aco-
lhendo a proposta apresentada pela Região Autónoma
dos Açores.

Assim:
Ao abrigo do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 309/91,

de 17 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o — 1 — É reconhecida a menção «Vinho regional»

seguida da indicação geográfica «Açores» para o vinho

de mesa tinto e branco que satisfaça as condições de
produção fixadas na presente portaria.

2 — Não é permitida a utilização em outros produtos
vitivinícolas de nomes, marcas, termos, expressões ou
símbolos susceptíveis de, pela similitude gráfica ou foné-
tica com os referidos nesta portaria, induzirem o con-
sumidor em erro, mesmo que precedidos dos termos
«tipo», «estilo» ou outros análogos.

2.o A área geográfica de produção de vinho regional
Açores abrange todas as ilhas do arquipélago.

3.o As vinhas destinadas à produção dos vinhos a que
se refere esta portaria devem estar, ou ser instaladas,
em solos dos seguintes tipos:

a) Solos litólicos não húmicos e litossolos, sobre
substrato consolidado de basaltos ou rochas
afins;

b) Solos pardo-ândicos, normais e pouco espessos
ou saturados;

c) Regossolos e solos rególicos derivados de rochas
basálticas, de rochas traquíticas ou de materiais
piroclásticos assentes sobre rocha basáltica a
pouca profundidade;

d) Barros ou solos mólicos.

4.o Os vinhos abrangidos por esta portaria devem ser
obtidos exclusivamente a partir de uvas produzidas na
área geográfica referida no n.o 2.o e a partir das castas
constantes do anexo.

5.o — 1 — As práticas culturais utilizadas nas vinhas
que se destinam à produção dos vinhos abrangidos na
presente portaria devem ser as tradicionais na região
ou as recomendadas pela entidade certificadora.

2 — A pedido dos viticultores, as vinhas referidas no
número anterior devem ser inscritas na entidade cer-
tificadora, que verifica se as mesmas satisfazem os neces-
sários requisitos e procede ao respectivo cadastro.

3 — Sempre que se verificar qualquer alteração na
titularidade ou na constituição das parcelas das vinhas
inscritas e aprovadas, este facto tem de ser comunicado
à entidade certificadora pelos respectivos viticultores,
sem o que as uvas daquelas vinhas não podem ser uti-
lizadas na elaboração de vinho regional Açores.

6.o — 1 — A produção de vinho regional Açores deve
seguir as tecnologias de elaboração e as práticas eno-
lógicas tradicionais, bem como as legalmente auto-
rizadas.

2 — Os vinhos brancos só podem ser comercializados
após um estágio mínimo de seis meses e os vinhos tintos
após um estágio mínimo de oito meses.

7.o — 1 — Os mostos destinados ao vinho regional
Açores devem ter um título alcoométrico volúmico natu-
ral mínimo de 10% vol.

2 — O vinho regional Açores deve ter um título alcoo-
métrico volúmico adquirido mínimo de 11% vol.

3 — Os restantes parâmetros analíticos devem apre-
sentar os valores definidos para os vinhos de mesa em
geral.

4 — Do ponto de vista organoléptico, com vista a
garantir a sua qualidade, os vinhos devem satisfazer os
requisitos apropriados quanto à cor, limpidez, aroma
e sabor característicos das castas predominantes e aten-
der às condições edafoclimáticas da área de produção.

8.o A realização das análises físico-químicas constitui
regra e disciplina a observar com vista à aprovação do


